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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº. 2.338/2.022.
08 DE NOVEMBRO DE 2.022.

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Suplementar  e
dá outras providências.

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, da LOM.

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal,  aprovou  e  Ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito  adicional  suplementar  no  orçamento  vigente,  no
valor de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais),
destinados a:
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

27 – Departamento de Administração

Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0005 – Apoio Administrativo
Atividade: 2.034 – Manutenção da Administração Geral
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo.................................. R$ 30.000,00
3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terceiros – P.
Jurídica....... R$ 50.000,00

Código de
Aplicação:

110.000 – Geral-Total

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

28 – Departamento de Finanças

Função: 28 – Encargos Especiais
Subfunção: 841 – Refinamento da Dívida Interna
Programa: 0005 – Apoio Administrativo
Atividade: 2.033 – PASEP
Classificação da
Despesa:

3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias
Contributivas......... R$ 50.000,00

Código de
Aplicação:

110.000 – Geral-Total

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

29 – Departamento de Saúde

Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Atividade: 2.080 – Manutenção das Atividades da UBS
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo.................................. R$ 50.000,00
3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terceiros – P.
Jurídica....... R$ 50.000,00

Código de
Aplicação:

310.000 – Saúde-Geral

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

30 – Departamento de Educação

Unidade
Executora:

01 – Ensino Infantil - Creche

Função: 12 – Educação
Subfunção: 306 – Alimentação e Nutrição
Programa: 0040 – Américo Mais Educação
Atividade: 2.013 – Manutenção da Merenda Escolar
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo.................................. R$ 50.000,00

Código de
Aplicação:

110.000 – Geral

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

35 – Departamento de Obras e Serviços Públicos

Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana
Programa: 0020 – Serviços e Infraestrutura Urbana
Atividade: 2.023 – Manutenção dos Serviços de Iluminação

Pública
Classificação da
Despesa:

3.3.90.39.43 – Serviço de Energia
Elétrica......................... R$ 40.000,00

Código de
Aplicação:

110.000 – Geral-Total

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

37 – SAE – Serviço de Água e Esgoto

Função: 17 – Saneamento
Subfunção: 512 – Saneamento Básico Urbano
Programa: 0046 – Água Potável e Saneamento para Todos
Atividade: 2.041 – Manutenção dos Serviços de Água e

Esgoto
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Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo................................. R$ 20.000,00
3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa
Jurídica.... R$ 20.000,00

Código de
Aplicação:

110.000 – Geral-Total
3.3.90.30.43 – Serviço de Energia
Elétrica..........................R$ 60.000,00
140.000 – Royalties Exploração Petróleo

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  Adicional
Suplementar  especificado  no  artigo  anterior,  serão
utilizados  recursos  conforme  art.  43  da  Lei  Federal  nº
4.320/1.964, inciso III, demonstrado na memória de cálculo
de excesso de arrecadação.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
anexos V e VI da Lei nº. 2.205, de 18 de Junho de 2.021,
que  dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
08 de Novembro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

LEI Nº. 2.339/2.022.
08 DE NOVEMBRO DE 2.022.

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  e  dá
outras providências.

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, da LOM.

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal,  aprovou  e  Ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinados a:
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

29 – Departamento de Saúde

Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde

Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Projeto: 2.080 – Manutenção das Atividades da UBS
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Materiais de
Consumo............................... 50.000,00

Código de
Aplicação:

301-043 – FUNDES-DEMANDA 202201937312

Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios Estaduais
Vinculados

Valor Total: R$ 50.000,00

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  Adicional
Especial  especificado  no  Artigo  anterior,  serão  utilizados
recursos  conforme Art.  43,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº.
4.320/1.964, através da anulação das seguintes dotações
do orçamento vigente:
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária

29 – Departamento de Saúde

Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde
Subfunção: 604 – Defesa Sanitária Animal
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Projeto: 2.089 – Defesa e Saúde Animal
Classificação
Despesa

3.3.90.30.00 – Materiais de
Consumo............................... 50.000,00

Código de
Aplicação:

301-043 – FUNDES-DEMANDA 202201937312

Fonte de
Recurso:

02 – Transferência e Convênios Estaduais
Vinculados

Valor Total: R$ 50.000,00
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária

29 – Departamento de Saúde

Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde
Subfunção: 604 – Defesa Sanitária Animal
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Projeto: 2.089 – Defesa e Saúde Animal
Classificação
Despesa

3.3.90.30.00 – Materiais de
Consumo............................... 50.000,00

Código de
Aplicação:

301-043 – FUNDES-DEMANDA 202201937312

Fonte de
Recurso:

02 – Transferência e Convênios Estaduais
Vinculados

Valor Total: R$ 50.000,00
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária

29 – Departamento de Saúde
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Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde
Subfunção: 604 – Defesa Sanitária Animal
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Projeto: 2.089 – Defesa e Saúde Animal
Classificação
Despesa

3.3.90.30.00 – Materiais de
Consumo............................... 50.000,00

Código de
Aplicação:

301-043 – FUNDES-DEMANDA 202201937312

Fonte de
Recurso:

02 – Transferência e Convênios Estaduais
Vinculados

Valor Total: R$ 50.000,00

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
anexos V e VI da Lei nº. 2.205, de 18 de Junho de 2.021,
que  dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
08 de Novembro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

LEI Nº. 2.340/2.022.
08 DE NOVEMBRO DE 2.022.

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Suplementar  e
dá outras providências.

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, da LOM.

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal,  aprovou  e  Ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito  adicional  suplementar  no  orçamento  vigente,  no
valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), destinados a:

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 29 – Departamento de Saúde
Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Atividade: 2.083 – Manutenção das Atividades do Programa ESF
Classificação da Despesa: 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas.............. R$ 75.000,00

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais................................ R$ 15.000,00

Código de Aplicação: 301.0015 – INC. FIN. DA APS – CAP. PONDERADA
Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios Federais

Vinculados

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  Adicional
Suplementar  especificado  no  artigo  anterior,  serão
utilizados  recursos  conforme  art.  43  da  Lei  Federal  nº
4.320/1.964, inciso III, demonstrado na memória de cálculo
de excesso de arrecadação.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
anexos V e VI da Lei nº. 2.205, de 18 de Junho de 2.021,
que  dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
08 de Novembro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

LEI Nº. 2.341/2.022.
08 DE NOVEMBRO DE 2.022.

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Suplementar  e
dá outras providências.

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, da LOM.

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal,  aprovou  e  Ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito  adicional  suplementar  no  orçamento  vigente,  no
valor de R$ 1.150.000,00 (um milhão e cento e cinquenta
mil reais), destinados a:

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 28 – Departamento de Finanças
Função: 28 – Encargos Especiais
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais
Programa: 0005 – Apoio Administrativo
Atividade: 2.053 – Pagamento de Precatórios Judiciais
Classificação da Despesa: 3.1.90.91.00 – Sentenças Judiciais.............................. R$ 1.150.000,00
Código de Aplicação: 110.000 – GERAL
Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  Adicional
Suplementar  especificado  no  artigo  anterior,  serão
utilizados  recursos  conforme  art.  43  da  Lei  Federal  nº
4.320/1.964, inciso III, demonstrado na memória de cálculo
de excesso de arrecadação.
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Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
anexos V e VI da Lei nº. 2.205, de 18 de Junho de 2.021,
que  dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
08 de Novembro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

LEI Nº. 2.342/2.022.
08 DE NOVEMBRO DE 2.022.

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  e  dá
outras providências.

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, da LOM.

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal,  aprovou  e  Ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de R$ 43.636,36 (quarenta e três mil, seiscentos e trinta e
seis reais e trinta e seis centavos), destinados a:
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

29 – Departamento de Saúde

Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Projeto: 2.080 – Manutenção das Atividades da UBS
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Materiais de
Consumo............................. 43.636,36

Código de
Aplicação:

301-048 – IMPLEM. POLIT. PROM. SAÚDE (DCNT)

Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios Federais
Vinculados

Valor Total: R$ 43.636,36

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  Adicional
Especial  especificado  no  Artigo  anterior,  serão  utilizados
recursos  conforme Art.  43,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº.

4.320/1.964, através da anulação das seguintes dotações
do orçamento vigente:

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
anexos V e VI da Lei nº. 2.205, de 18 de Junho de 2.021,
que  dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
08 de Novembro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

LEI Nº. 2.343/2.022.
08 DE NOVEMBRO DE 2.022.

O B J E T O :  D e n o m i n a  a
“ESTRATÉGIA  DE  SAÚDE  DA
FAMÍLIA”  nesta  cidade.

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, da LOM.

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal,  aprovou  e  Ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado de “ESTRATÉGIA DE SAÚDE
DA FAMÍLIA  DEJAIR SECATO”,  a  unidade  de  saúde  de
nosso Município.

Art.  2º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a
confeccionar a Placa indicando o nome da Estratégia de
Saúde da Família, denominada no Artigo anterior.

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução da
presente  Lei  onerarão  verbas  próprias  do  Orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigência na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
08 de Novembro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................
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Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 3.539/2.022.
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2.022. (LEI Nº. 2.338/2.022)

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Suplementar  e
dá outras providências.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo  de  Campos/SP,  no  uso  suas  atribuições  legais
atribuídas pelo Art.42, Inciso III, da LOM.

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito  adicional  suplementar  no  orçamento  vigente,  no
valor de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais),
destinados a:
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

27 – Departamento de Administração

Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0005 – Apoio Administrativo
Atividade: 2.034 – Manutenção da Administração Geral
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo.................................. R$ 30.000,00
3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terceiros – P.
Jurídica....... R$ 50.000,00

Código de
Aplicação:

110.000 – Geral-Total

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

28 – Departamento de Finanças

Função: 28 – Encargos Especiais
Subfunção: 841 – Refinamento da Dívida Interna
Programa: 0005 – Apoio Administrativo
Atividade: 2.033 – PASEP
Classificação da
Despesa:

3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias
Contributivas......... R$ 50.000,00

Código de
Aplicação:

110.000 – Geral-Total

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

29 – Departamento de Saúde

Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde

Atividade: 2.080 – Manutenção das Atividades da UBS
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo.................................. R$ 50.000,00
3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terceiros – P.
Jurídica....... R$ 50.000,00

Código de
Aplicação:

310.000 – Saúde-Geral

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

30 – Departamento de Educação

Unidade
Executora:

01 – Ensino Infantil - Creche

Função: 12 – Educação
Subfunção: 306 – Alimentação e Nutrição
Programa: 0040 – Américo Mais Educação
Atividade: 2.013 – Manutenção da Merenda Escolar
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo.................................. R$ 50.000,00

Código de
Aplicação:

110.000 – Geral

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

35 – Departamento de Obras e Serviços Públicos

Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana
Programa: 0020 – Serviços e Infraestrutura Urbana
Atividade: 2.023 – Manutenção dos Serviços de Iluminação

Pública
Classificação da
Despesa:

3.3.90.39.43 – Serviço de Energia
Elétrica......................... R$ 40.000,00

Código de
Aplicação:

110.000 – Geral-Total

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

37 – SAE – Serviço de Água e Esgoto

Função: 17 – Saneamento
Subfunção: 512 – Saneamento Básico Urbano
Programa: 0046 – Água Potável e Saneamento para Todos
Atividade: 2.041 – Manutenção dos Serviços de Água e

Esgoto
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Material de
Consumo................................. R$ 20.000,00
3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa
Jurídica.... R$ 20.000,00
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Código de
Aplicação:

110.000 – Geral-Total
3.3.90.30.43 – Serviço de Energia
Elétrica..........................R$ 60.000,00
140.000 – Royalties Exploração Petróleo

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  Adicional
Suplementar  especificado  no  Artigo  anterior,  serão
utilizados  recursos  conforme  Art.  43  da  Lei  Federal  nº.
4.320/1.964, Inciso III, demonstrado na memória de cálculo
de excesso de arrecadação.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
anexos V e VI da Lei nº. 2.205, de 18 de Junho de 2.021,
que  dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
08 de Novembro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

DECRETO Nº. 3.540/2.022.
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2.022. (LEI Nº. 2.339/2.022)

OBJETO:  Abre  no  orçamento
vigente Crédito Adicional Especial
e dá outras providências.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo  de  Campos/SP,  no  uso  suas  atribuições  legais
atribuídas pelo Art.42, Inciso III, da LOM.

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinados a:
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

29 – Departamento de Saúde

Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Projeto: 2.080 – Manutenção das Atividades da UBS
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Materiais de
Consumo............................... 50.000,00

Código de
Aplicação:

301-043 – FUNDES-DEMANDA 202201937312

Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios Estaduais
Vinculados

Valor Total: R$ 50.000,00

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  Adicional
Especial  especificado  no  Artigo  anterior,  serão  utilizados
recursos  conforme Art.  43,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº.
4.320/1.964, através da anulação das seguintes dotações
do orçamento vigente:
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária

29 – Departamento de Saúde

Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde
Subfunção: 604 – Defesa Sanitária Animal
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Projeto: 2.089 – Defesa e Saúde Animal
Classificação
Despesa

3.3.90.30.00 – Materiais de
Consumo............................... 50.000,00

Código de
Aplicação:

301-043 – FUNDES-DEMANDA 202201937312

Fonte de
Recurso:

02 – Transferência e Convênios Estaduais
Vinculados

Valor Total: R$ 50.000,00
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária

29 – Departamento de Saúde

Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde
Subfunção: 604 – Defesa Sanitária Animal
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Projeto: 2.089 – Defesa e Saúde Animal
Classificação
Despesa

3.3.90.30.00 – Materiais de
Consumo............................... 50.000,00

Código de
Aplicação:

301-043 – FUNDES-DEMANDA 202201937312

Fonte de
Recurso:

02 – Transferência e Convênios Estaduais
Vinculados

Valor Total: R$ 50.000,00
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária

29 – Departamento de Saúde

Unidade
Executora:

01 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde
Subfunção: 604 – Defesa Sanitária Animal
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Projeto: 2.089 – Defesa e Saúde Animal
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Classificação
Despesa

3.3.90.30.00 – Materiais de
Consumo............................... 50.000,00

Código de
Aplicação:

301-043 – FUNDES-DEMANDA 202201937312

Fonte de
Recurso:

02 – Transferência e Convênios Estaduais
Vinculados

Valor Total: R$ 50.000,00

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
anexos V e VI da Lei nº. 2.205, de 18 de Junho de 2.021,
que  dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
08 de Novembro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

DECRETO Nº. 3.541/2.022.
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2.022. (LEI Nº. 2.340/2.022)

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Suplementar  e
dá outras providências.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo  de  Campos/SP,  no  uso  suas  atribuições  legais
atribuídas pelo Art.42, Inciso III, da LOM.

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito  adicional  suplementar  no  orçamento  vigente,  no
valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), destinados a:

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 29 – Departamento de Saúde
Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Atividade: 2.083 – Manutenção das Atividades do Programa ESF
Classificação da Despesa: 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas.............. R$ 75.000,00

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais................................ R$ 15.000,00
Código de Aplicação: 301.0015 – INC. FIN. DA APS – CAP. PONDERADA
Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios Federais

Vinculados

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  Adicional
Suplementar  especificado  no  Artigo  anterior,  serão
utilizados  recursos  conforme  Art.  43  da  Lei  Federal  nº.
4.320/1.964, Inciso III, demonstrado na memória de cálculo
de excesso de arrecadação.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a

proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
anexos V e VI da Lei nº. 2.205, de 18 de Junho de 2.021,
que  dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
08 de Novembro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

DECRETO Nº. 3.542/2.022.
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2.022. (LEI Nº. 2.341/2.022)

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Suplementar  e
dá outras providências.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo  de  Campos/SP,  no  uso  suas  atribuições  legais
atribuídas pelo Art.42, Inciso III, da LOM.

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito  adicional  suplementar  no  orçamento  vigente,  no
valor de R$ 1.150.000,00 (um milhão e cento e cinquenta
mil reais), destinados a:

Órgão: 02 – Executivo
Unidade Orçamentária: 28 – Departamento de Finanças
Função: 28 – Encargos Especiais
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais
Programa: 0005 – Apoio Administrativo
Atividade: 2.053 – Pagamento de Precatórios Judiciais
Classificação da Despesa: 3.1.90.91.00 – Sentenças Judiciais.............................. R$ 1.150.000,00
Código de Aplicação: 110.000 – GERAL
Fonte de Recurso: 01 – Tesouro

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  Adicional
Suplementar  especificado  no  Artigo  anterior,  serão
utilizados  recursos  conforme  Art.  43  da  Lei  Federal  nº.
4.320/1.964, Inciso III, demonstrado na memória de cálculo
de excesso de arrecadação.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
anexos V e VI da Lei nº. 2.205, de 18 de Junho de 2.021,
que  dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
08 de Novembro de 2.022.
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ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

DECRETO Nº. 3.543/2.022.
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2.022. (LEI Nº. 2.342/2.022)

OBJETO:  Abre  no  orçamento
vigente Crédito Adicional Especial
e dá outras providências.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo  de  Campos/SP,  no  uso  suas  atribuições  legais
atribuídas pelo Art.42, Inciso III, da LOM.

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de R$ 43.636,36 (quarenta e três mil, seiscentos e trinta e
seis reais e trinta e seis centavos), destinados a:
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

29 – Departamento de Saúde

Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Projeto: 2.080 – Manutenção das Atividades da UBS
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Materiais de
Consumo............................. 43.636,36

Código de
Aplicação:

301-048 – IMPLEM. POLIT. PROM. SAÚDE (DCNT)

Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios Federais
Vinculados

Valor Total: R$ 43.636,36

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  Adicional
Especial  especificado  no  Artigo  anterior,  serão  utilizados
recursos  conforme Art.  43,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº.
4.320/1.964, através da anulação das seguintes dotações
do orçamento vigente.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
anexos V e VI da Lei nº. 2.205, de 18 de Junho de 2.021,
que  dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
08 de Novembro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES

Prefeito Municipal
Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  publicado  no

Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.
LUÍS CARLOS SARAIVA

Diretor Estratégico
Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 9.663.
04 DE NOVEMBRO DE 2.022.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais  conferidas pelo Art.  42,  Inciso VIII,  da
LOM.

Resolve conceder ao Senhor DIVALDO MAGALHÃES,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG. nº.
18.094.322  e  do  PIS.  nº.  1.703.234.144-4,  residente  e
domiciliado  na  Rua  Carlos  Rueda,  nº.  204,  Residencial
Brisas III, nesta cidade de Américo de Campos, Estado de
São Paulo, exercendo o cargo de PEDREIRO, 30 (trinta)
dias  de  FÉRIAS  regulamentares,  relativo  ao  período
aquisitivo de 01 de Março de 2.019 a 29 de Fevereiro de
2.020, a serem satirizadas do dia 07 de Novembro a 06 de
Dezembro de 2.022.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de Américo de Campos/SP,
04 de Novembro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 9.664.
04 DE NOVEMBRO DE 2.022.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais  conferidas pelo Art.  42,  Inciso VIII,  da
LOM.

Resolve  conceder  ao  Senhor  REGINALDO PEREIRA
DA  SILVA,  brasileiro,  casado,  portador  da  Cédula  de
Identidade RG. nº. 34.548.174-4 e do PIS. nº. 12714323180,
residente e domiciliado na Rua Oscar Rayel, nº. 829, Vila
Piacenti, nesta cidade de Américo de Campos, Estado de
São Paulo, exercendo o cargo de COLETOR DE LIXO, 30
(trinta) dias de FÉRIAS regulamentares, relativo ao período
aquisitivo de 10 de Março de 2.019 a 09 de Março de 2.020,
a  serem  satirizadas  do  dia  07  de  Novembro  a  06  de
Dezembro de 2.022.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de Américo de Campos/SP,
04 de Novembro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
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Prefeito Municipal
Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no

Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.
LUÍS CARLOS SARAIVA

Diretor Estratégico
Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 9.665.
07 DE NOVEMBRO DE 2.022.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais  conferidas pelo Art.  42,  Inciso VIII,  da
LOM;

Resolve  conceder  a  Senhora  MARLY  SEBASTIANA
CAMPOS FLORÊNCIO,  brasileira,  casada,  portadora  da
Cédula de Identidade RG. nº. 25.083.072-3 e do PIS. nº.
209.37447.46-8, residente e domiciliada na Rua Hamilton
Piacenti,  nº.  124,  Chácara das Pérolas,  nesta  cidade de
Américo de Campos,  Estado de São Paulo,  exercendo o
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 15 (quinze)
dias  de  FÉRIAS  regulamentares,  relativo  ao  período
aquisitivo de 07 de Março de 2.020 a 06 de Março de 2.021,
a serem satirizadas do dia 16 a 30 de Novembro de 2.022.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de Américo de Campos/SP,
07 de Novembro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 9.666.
07 DE NOVEMBRO DE 2.022.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais  conferidas pelo Art.  42,  Inciso VIII,  da
LOM.

Resolve conceder a partir de 07 de Novembro de 2.022,
a  Senhorita  KEILA KARLA MACIEL  LEITÃO,  brasileira,
solteira,  portadora  da  Cédula  de  Identidade  RG.  nº.
42.539.839-0  e  do  PIS.  nº.  190.52388.29-9,  residente  e
domiciliada na Linha Coqueiral Limão – Sítio São Francisco,
nº.  1.490,  Zona  Rural,  neste  município  de  Américo  de
Campos,  Estado  de  São  Paulo,  exercendo  o  cargo  de
ENGENHEIRO AGRONÔMO junto ao DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA,30  (trinta)
dias de AFASTAMENTO por motivo de doença em pessoa
da  famíl ia,  com  base  na  Seção  V,  Art.  88  da  Lei
Complementar nº. 2.235, de 09 de Dezembro de 2.021 –
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais do município de
Américo de Campos/SP.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de Américo de Campos/SP,

07 de Novembro de 2.022.
ROSENALDO RODRIGUES

Prefeito Municipal
Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no

Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.
LUÍS CARLOS SARAIVA

Diretor Estratégico
Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 9.667.
07 DE NOVEMBRO DE 2.022.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais  conferidas pelo Art.  42,  Inciso VIII,  da
LOM.

Resolve conceder a Senhora APARECIDA ROSA DA
SILVA MORELLI, brasileira, viúva, portadora da Cédula de
Ident idade  RG.  nº .  37.115.946-5  e  do  P IS.  nº .
127.76818.15-9,  residente e  domiciliada na Rua Antônio
Dinardi,  nº.  05,  nesta  cidade  de  Américo  de  Campos,
Estado de São Paulo, exercendo o cargo de SERVENTE –
NÍVEL  III,  15  (quinze)  dias  de  LICENÇA PRÊMIO por
assiduidade,  3º  bloco,  4º  ciclo,  relativos  ao  período
aquisitivo de 16 de Julho de 2.012 a 15 de Julho de 2.017, a
serem satirizadas do dia 07 a 21 de Novembro de 2.022.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de Américo de Campos/SP,
07 de Novembro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 9.668.
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2.022.

OBJETO:  “Constitui  Comissão
para supervisionar e acompanhar
a  rea l i zação  do  P rocesso
Selet ivo”.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, LOM...

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  promover
contratações temporárias à regular prestação dos serviços
públicos municipais, para atender a demanda do DMEC –
Departamento  Municipal  de  Educação  e  Cultura  a  rede
Municipal de Ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Constituir, a partir dessa data a Comissão de

Processo  Seletivo,  conforme  os  seguintes  servidores
abaixo relacionados:

PRESIDENTE:
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JAQUELINE  TOFOLETE  –  RG.  nº.  16.****.334-X  –
Supervisora de Educação Básica.

MEMBROS:
GISLENE ***** ******* SARAIVA– RG. nº. 17.***.597-8

– Diretor de Escola.
RENATA ****** ****** DORETO – RG. nº. 16.***.157-5

– Diretor de Escola.
CARLOS ****** FERREIRA  –  RG.  nº.  29.***.971-8 –

Secretário de Escola Municipal.
APARECIDO  ******  GUERREIRO  –  RG.  nº .

16.****.999-1 – Secretário de Escola- designado.
Art.  2º.  Fica  autorizada  a  Comissão  do  Processo

Seletivo,  baixar  edital  e  adotar  todas  as  providências
necessárias à realização do processo, bem como fiscalizar,
supervisionar  e  dar  aos  atos  da  empresa  contratada  e
análise e decisão quanto a eventuais recursos interpostos,
mediante parecer emitido pela empresa contratada.

Art. 3º. A comissão do Processo Seletivo deverá dar
apoio  e  prestar  todas  as  informações  requeridas  pela
empresa  contratada,  exigindo,  quando  necessário,  o
cumprimento dos prazos constantes do edital do Processo
Seletivo.

Art. 4º. Compete ao Presidente da Comissão solicitar
junto  ao  Poder  Executivo  Municipal,  todos  os  recursos
materiais,  humanos  e  financeiros  necessários  a  realização
do  Processo  Seletivo,  bem  como,  encarregar-se  da
divulgação,  organização  do  local  da  prova.

Art.  5º.  O  Processo  Seletivo  reger-se  á  pelas
disposições do edital, cabendo à Comissão decidir sobre os
casos eventualmente omissos em conjunto com a empresa
contratada para realizar o certame.

Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigência na data de
sua publicação.

Art. 7º. Ficam revogadas as disposições em contrário
em especial a Portaria nº. 9.085 de 03 de Novembro de
2.021 em sua integralidade.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de Américo de Campos/SP,
08 de Novembro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO

DE CAMPOS
CONTRATADO: FAUZI TADEU BRACHINI
OBJETO :  CONCESSÃO  REAL  DE  USO  A  SEREM

ESTABELECIDAS NORMAS ATRAVÉS DE CONTRATO.
VIGÊNCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO

ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2.042.
CONTRATO: 170/2022 DATA: 09/11/2022
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA
AMÉRICO DE CAMPOS EM 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Américo de Campos, através

do  Senhor  Prefeito  Municipal  Rosenaldo  Rodrigues,
HOMOLOGA  o  parecer da Comissão Julgadora nomeada
pela  Portaria  nº  9.258/2022,  e  adjudica  o  objeto  da
presente licitação ao Sr. Fauzi Tadeu Brachini Lote 06
Quadra G (Área total do terreno 517,32m²), referente
à Concorrência Pública nº 04/2022 – Processo nº 139/2022.

Prefeitura  Municipal  de  Américo  de  Campos,  09  de
novembro de 2022.

ROSENALDO RODRIGUES
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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Outros Atos
Outros Atos
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